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indicaçÃo nº 0028/2017 

autoria: ver. FauSto FranciSco de oLiveira       

  

  

“indica ao Poder executivo municiPaL  extenSivo a Secretaria 

de Saude o reStabeLecimento doS ServiçoS de 

eLetrocardioGrama junto a emPreSa Que mantinha contrato 

e Se há aLGum imPedimento, Que Seja Feita a 

contratuaLiZaçÃo com outra”.  
 
 
O vereador que a esta subscreve, dentro das normas regimentais vigentes desta 
Casa de Leis, após a deliberação do Plenário, Indica ao Exmo. Sr. Reynaldo 
Fonseca Diniz, Prefeito Municipal, extensivo a Secretaria de Saúde o 
restabelecimento dos serviços que mantinha contrato e se há algum 
impedimento, que seja feita a contratualização com outra.  

 

juStiFicativa:  

 
Os serviços prestados ou executados dentro da unidade Hospitalar facilitarão a 
operacionalização e poderá ser feito por uma das profissionais da própria equipe 
evitando a contratação, a qual irá aumentar as despesas ao município. O 
eletrocardiograma é um dos exames solicitados rotineiramente por médicos 
cirurgiões para compor outros utilizados como pré – operatórios como riscos 
cirúrgicos. Os serviços que trata esta indicação ira atender também os casos 
emergenciais que demandam a unidade hospitalar e que irá auxiliar os 
profissionais médicos nos diagnósticos.  
 
PLenário daS deLiberaçõeS ver. antônio GomeS vaLadareS, em 05 de junho  de  2017. 

 
 
 

FauSto F. oLiveira                          thiaGo m. m. reimmer 

vereador Pdt                                        vereador Pdt 


